LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 3.294, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.

INSTITUI O PROGRAMA  SOCIEDADE DA
INFORMACAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica instituido o Programa Sociedade darimfcdo, com o objetivo de
viabilizar a nova geracao da Internet e suas adlesem beneficio da sociedade brasileira.

Art. 2° O Ministério da Ciéncia e Tecnologia seréesponsavel pela coordenacao
das atividades e da execuc¢éo do Programa.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data depsibéicacéo.



